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OFÍCIO Nº04/2017
                                                                TOLEDO - PR, 24 DE MARÇO DE 2017.
____________________________________________________________________________

“Solicitação de substituição do artigo 6º inciso 5º da LEI Nº2.233 de 16 de setembro de 2016” __________________________________________________________________
Ilmo (a) Sr. (a) 
  
O Conselho Municipal de Meio Ambiente do Município de Toledo, por meio do seu representante legal abaixo assinado, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas, vem respeitosamente solicitar a substituição do artigo 6º, inciso 5º da LEI Nº 2.233 de 16 de setembro de 2016, com retorno do seu antigo artigo, o qual solicitava uma distância de no mínimo 500 metros de áreas residenciais para estabelecimentos de atividades potencialmente poluidoras, conforme o artigo 6º, inciso 5º da Lei Municipal de 1981 de 20 de junho de 2008 em nome da preservação de qualidade de vida da população. Solicitamos também a readequação da lei de zoneamento no que trata sobre a proteção de nascentes. De acordo com a Nova lei de Zoneamento 2.233/2016, que vigora a faixa mínima de preservação de apenas 30 metros como raio no entorno das nascentes. A qual desrespeita o Art. 4º do Código Florestal do Brasil, (12.651/ 2012) que exige no mínimo 50 m de APP. 

Sem mais para o momento, renovo a Vossa Senhoria protestos de consideração e estima.

Atenciosamente,
Robert Gordon Hickson 

Presidente do Conselho Municipal do 

Meio Ambiente do Município de Toledo 
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